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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRAMCI CO 

Estado do Espir it a Santo 

LEI Nº 009/1 991 

Al tera o inci s o II do artigo l º da Lei nº 0 3 /8 7 . 

O Prefeito Munici pal de Bar r a d e São 
, 

Franci sco, Estado d o Espi ri t o ~~ a n to, 

FAZ SABER QUE A CÂM /\ fU\ MUNIC l P/\I . DE

CRETOU E ELE SANClCJNJ\ A SEGU l l~ ' l 'l· LEI: 

Art. 1 º - O i n ciso II d o artigo l º da Lei Mun i(' ipal 

n º O 3 / 8 7 , d e 2 9 d e j an e i r o d e 1 9 8 7 , passa a v i .f ~ orar e o rn n se -

guinte redação : 

" II - construir, i·e formar P n rnpl i ar 1 .. sr· J a s / 
' da Red e Estadual cl r· En s in o , I H·m como i'l ·r lS / 

mesmas e n elas i 11s l. .i lar ma l.1''1 · i, i s e c .. p 1i1 <- rm e n 

tos necessarios" . 

Art. 2º - Esta Lei entra 1·11 e m vi p, >l' 1i;1 d a té.1 cl f-' s u é:l 

public a ção , revogadas as disposiç Õe·~ e m cnnt t'i1r i o . 

Gabinete do Prefeito Muni r· ipa l d t~ l\:<t'l ' ét t.l e :i< t• I· l 'é:UJ -

cisco , Estado do Espiri to Sant o , ao~· 14 d e r v1 r·c i r,o d" 1 ''' l.I . 
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ENI V /\J .DO ~UZÉB l o DOS ANJ os 

Pre fef t o Mu11 i cipal \ 
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